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DECRETO Nº 1.401/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal 

de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.167 de 15 de janeiro 

DECRETO N º 1.403/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.169 de 15 de janei-
ro de 2015, um crédito Especial suplementar na importância de R$ 
348,919,66(trezentos quarenta e oito mil, novecentos e dezenove 
reais e sessenta e seis centavos) destinados a suplementação da se-
guinte dotação orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
15.512014.1109 – Obras de Galerias para Aguas Pluviais 
02 – Estado
4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................. R$ 348.919,66

R$ 348.919,66
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

dos recursos oriundos do convenio firmado junto ao Governo Esta-
dual, através da Secretaria de Saneamento de Recursos Hidricos, no 
valor de R$ 348.919,66(trezentos quarenta e oito mil, novecentos e 
dezenove reais e sessenta e seis centavos) OBJETIVANDO A EXE-
CUÇÃO DE IMPLANTAÇAO DE GALERIA DE AGUAS PLU-
VIAIS – RUA FRANCISCO J. DE OLIVEIRA (SUB-BACIA R-
TRECHOS 70 A 81) no Município de Ouroeste SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de janeiro de 2015 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

DECRETO N º 1.405/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.171 de 15 de janei-
ro de 2015, um crédito Especial suplementar na importância de R$ 
100.000,00(cem mil reais) destinados a suplementação da seguinte 
dotação orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
15.452014.1066 – Recapeamento Asfaltico 
02 – Estado 
4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................. R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por con-

ta dos recursos oriundos do convenio firmado junto ao Governo Es-
tadual, através da Secretaria de Planejamento e Gestão, no valor de 
R$ 100.000,00(cem mil reais) OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFALTICO TIPO CBUQ, EM VIAS A 
SEREM BENEFICIADAS: RUA JOAO CARMONA TRECHO 1 

de 2015, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
95.000,00(noventa e cinco mil reais) destinados a suplementação 
da seguinte dotação orçamentária vigente a saber:

02 – Poder Executivo 
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
15.452014.1066 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51 – Obras e Instalações................................ R$ 95.000,00

R$ 95.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução da seguinte dotação orçamentária á saber:
02 – Gabinete do Prefeito 
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
15.452014.2030 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas............. R$ 95.000,00

R$ 95.000,00
.Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 15 de janeiro de 2015 

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

E TRECHO 2; RUA JOAO MESSIAS RITA; RUA JOSE HENRI-
QUE TRECHO 1 E TRECHO 2, no Município de Ouroeste SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de janeiro de 2015 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

DECRETO N º 1.406/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.172 de 15 de janei-
ro de 2015, um crédito Especial suplementar na importância de R$ 
68.975,24(sessenta e oito mil novecentos setenta e cinco reais e vin-
te e quatro centavos) destinados a suplementação da seguinte dota-
ção orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.010 – Fundo Municipal de Saude 
10.301008.1050 – Construção, Reforma e Ampliação de UBS 
02 – Estado
4.4.90.51 – Obras e Instalações................................ R$ 68.975,24

R$ 68.975,24
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por con-

ta dos recursos oriundos do convenio firmado junto ao Governo Es-
tadual, através da Secretaria de Estado da Saude, no valor de R$ 
68.975,24(sessenta e oito mil novecentos setenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos) OBJETIVANDO A REFORMA UBS III 
ARABA, no Município de Ouroeste SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de janeiro de 2015 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo 
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

 

OPORTUNIDADE 

 

A EMPRESA PARESCHI E CIA LTDA., 
COM MAIS DE 46 ANOS NO MERCADO DE 

CONFECÇÃO JEANS, ESTÁ CONTRATANDO 
REPRESENTANTE COMERCIAL AUTONOMO, 

((AMBOS OS SEXOS))  
p/ atuar nesta região. 

Região com carteira de clientes. 
 Necessário carro próprio e disponibilidade p/ 

viagens. 
 

EXCELENTE POSSIBILIDADE DE GANHO 
 

 

CURRICULO P/ curriculos.pareschi@gmail.com 
(15) 3285-5100 

DECRETO Nº 7.269 – DE 16 DE JANEIRO DE 2015
(Dispõe sobre o pagamento de despesas sem cobertura contratual 

ou decorrentes de contrato posteriormente declarado inválido).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A :
Artigo 1º - Os pagamentos, a título indenizatório, de despesas 

sem cobertura contratual ou decorrentes de contrato posteriormente 
declarado inválido, em atenção ao princípio geral de direito que ve-
da o enriquecimento sem causa, no âmbito da Administração Cen-
tralizada e Autárquica, deverão atender os seguintes pressupostos: 

I - comprovação da efetiva prestação de serviços, realização de 
obra ou fornecimento de bens; 

II - demonstração do valor correspondente aos serviços, obras ou 
bens a serem indenizados, lastreada em ampla pesquisa de merca-
do; 

III - existência de disponibilidade orçamentária no tocante ao ór-
gão ou entidade responsável pela despesa; 

 IV - realização de sindicância, no intuito de apurar cabalmente 
as circunstâncias que originaram a prestação de serviços, realiza-
ção de obra ou fornecimento de bens irregular, com particular aten-
ção à verificação da existência ou não de boa-fé por parte da pessoa 
física ou jurídica pleiteante da indenização, bem como da existên-
cia ou não de responsabilidade disciplinar por parte de autoridade 
ou servidor;

 V - autorização prévia do Chefe do Poder Executivo, exarada em 
autos de processo contendo os elementos arrolados nos incisos pre-
cedentes e manifestação preliminar do respectivo órgão jurídico. 

Artigo 2º - Os pagamentos de caráter indenizatório, relativos a 
ressarcimento pela ocupação de imóveis em que estejam sediadas 
repartições públicas municipais, nas hipóteses em que, precedente-
mente, tenha existido regular contrato de locação denunciado em 
tempo hábil pelo proprietário, serão autorizados pelo Chefe do Po-
der Executivo, observados, no que couber, os incisos I, III e IV do 
artigo 1º deste decreto e adotado como valor locativo mensal o últi-
mo aluguel pago com respaldo contratual. 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de janeiro de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 428/2.014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: NOROMIX CONCRETO LTDA.
ASSINATURA: 16/01/2015.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato de 31 de 

Dezembro de 2014 à 30 de Janeiro de 2015, retroagindo seus efei-
tos à 31 de Dezembro de 2014. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. MODALIDADE:- Pregão nº 061/2013, Processo nº 
100/2013. Ata de Registro de Preços nº 045/2013.

Fernandópolis-SP.,  16 de Janeiro  de 2.015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEODETE DAS GRAÇAS VALENTE GERALDO, Secretária 
Municipal de Educação, COMUNICA e CONVOCA os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014, pror-
rogado conforme Lei Complementar nº 119, de 09 de dezembro de 
2014 e Decreto nº 7.247, de 10 de dezembro de 2014, assim como os 
candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2012 – Disciplina: INGLÊS, a comparecerem junto à  SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à rua Minas Gerais, 
nº 993, Centro, para ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS, 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO, como função atividade docente, 
de acordo com o Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015.

DATA: 30.01.2015 (Sexta-feira)
09 horas:  Docentes da EDUCAÇÃO INFANTIL
10h30min: Docentes da EDUCAÇÃO BÁSICA I

14 horas: Docentes da EDUCAÇÃO BÁSICA II (todas as  disci-
plinas),  EDUCAÇÃO ESPECIAL E  INFORMÁTICA.

Fernandópolis, 16 de janeiro de 2015.
DEODETE DAS GRAÇAS VALENTE GERALDO

Secretária Municipal de Educação
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

DECRETO Nº 7.268 – DE 14 DE JANEIRO DE 2015
(Dispõe sobre a criação do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL – CEMEI “LEONTINA CONCEIÇÃO SIQUEI-
RA SARDINHA”)

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica criado o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL – CEMEI “LEONTINA CONCEIÇÃO SIQUEI-
RA SARDINHA”, com sede na Avenida Américo Messias dos San-
tos, nº 157, esquina com a Rua Paraíba, Centro, neste Município de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Os recursos para o funcionamento do referido estabe-
lecimento de ensino, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção,  revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de janeiro de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada
no dia 15 de janeiro de 2015 – Edição nº 2.471.

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

DECRETO Nº 7.270 – DE 16 DE JANEIRO DE 2015
(Altera redação do Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica alterada a redação da alínea “b”, do inciso II, do 

§1º, do artigo 7º, do Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015, pas-
sando este a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 7º - (...)
§1º - (...)
IV – Quanto ao tempo de serviço:
(...)
b) No cargo: 0,005 por dia até o máximo de 50 (cinquen-

ta) pontos.
(...)”

Artigo 2.º - Fica mantida a redação atual dos dispositivos não 
mencionados ou omitidos neste decreto que façam parte do Decreto 
nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015, desde que não contrariem as dis-
posições acima.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de janeiro de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Sétimo termo aditivo ao convênio que, entre si, celebram o mu-

nicípio de Fernandópolis e a União Federal, esta por intermédio do 
Juízo da 150ª Zona Eleitoral. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS e a 
UNIÃO FEDERAL, por intermédio da 150ª Zona Eleitoral.

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto pror-
rogar o prazo de vigência do convênio que, entre si, celebraram o 
MUNICÍPIO e a JUSTIÇA ELEITORAL, objetivando mútua coo-
peração para a manutenção do Cartório Eleitoral da 150ª Zona Elei-
toral, da Comarca de Fernandópolis, em especial para o custeio de 
despesas com a aquisição de material de limpeza e de copa e cozi-
nha para o período correspondente a 01 de Janeiro de 2015 a 31 de 
Dezembro de 2015.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: O Município fica res-
ponsável em efetuar o repasse no valor de R$ 309,37 (trezentos e 
nove reais e trinta e sete centavos) mensais, no prazo de dez dias 
úteis após o protocolo do pedido escrito e fundamentado por parte 
do Juiz Eleitoral responsável pela 150ª Zona Eleitoral do Município 
de Fernandópolis.

RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do CONVÊNIO ori-
ginal não atingidas pelo presente instrumento ficam ratificadas e 
permanecem inalteradas.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 01 de Janeiro de 2015 a 31 de 
Dezembro de 2015.

DATA E ASSINATURAS: Fernandópolis/SP., 30 de dezembro de 
2014, pelo Município, Ana Maria Matoso Bim, Prefeita Municipal 
de Fernandópolis e, pela Justiça Eleitoral, Excelentíssimo Senhor 
Dr. Heitor Katsumi Miura, Juiz Eleitoral.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015

O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-
alização do Pregão Presencial nº 008/2015, objeto do Processo nº 
011/2015.

Tipo: Menor preço por item
Objeto: Aquisição de pneus novos, primeiro uso, para serem uti-

lizados nos veículos do Setor de Transporte Escolar, com entregas 
parceladas em conformidade com as necessidades do referido setor, 
seguindo as especificações do Termo de Referência (Anexo II). 

Entrega e abertura dos Envelopes: 02 de fevereiro de 2015 às 
09h00min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.
meridiano.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos 
pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano, de segun-
da a sexta-feira, das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min. 

Meridiano/SP, 16 de janeiro de 2015.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.
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VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATI-
CO MODELO GHIA 2004 

GASOLINA 2.0 PRATA. R$ 
20.000,00 Tratar pelo fone: 

(17) 99627-0714 com Lenon

Vendo loja de roupas, na área central de fernand, estabelecida
há mais de 10 anos. Amplo espaço interno, estocada e em pleno

funcionamento. Tratar pelo telefone (17)  99627-2844.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-
MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

 

Justificativa: Despesas com: publicações de editais; serviços de 
internet para o CEMEI Américo Borin; aquisição de café para uso 
pela secretaria municipal de educação; locação de uma máquina re-
prográfica; aquisição de massa asfáltica; aquisição de materiais para 
confecção de enfeites natalinos; recarga de extintores para secreta-
ria municipal de gestão; aquisição de leite para consumo na secreta-
rias de saúde, esporte e meio ambiente; serviços de monitoramento 
remoto de equipamento eletrônico de alarme; aquisição de mate-
riais de enfermagem para atender pacientes com processo judicial; 
aquisição de materiais para utilização em infra-estrutura e para con-
fecção de enfeites natalinos; serviços de reparos em motores elétri-
cos de bomba d’água; aquisição de avental para uso na secretaria 
municipal de esportes; educador social.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 16 de janeiro de 2015.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos, a saber: 
 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A FATURA 844224 R$ 838,93
TELECOMUNICAÇÕES CURUPIRA LTDA NF 208 R$ 120,00
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ 
APORÉ LTDA NF 11392 R$ 197,00

COP FAC MÁQUINAS LTDA NF 8588 R$ 644,13
NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA NF 757 R$ 2.169,42

VIRGINIO & FILHOS LTDA ME NF 606 R$ 1.440,00
MEGA LIGHT MATERIAIS ELÉTRICOS HIDR. 
LTDA ME NF 6029 R$ 18.850,00

MIGUEL PALHARES ME NF 6310 R$ 130,00
JOÃO BENEDITO DE ANDRADE ME NF 8412-8411-8410 R$ 1.309,25

FBF SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA ME
NF 3278-3265-3272-3279-

3269-3261-3262-3267-3270-
3266-3263-3268-3264

R$ 1.326,00

CAMILA APARECIDA MINARI ME NF 27387 R$ 297,55
AJC COMÉRCIO DE MAT. ELET. 
FERNANDÓPOLIS LTDA NF 1194-1152 R$ 3.966,11

EMÍLIO JORGE NETO NF 251 R$ 650,00
IKEDA, ONO & CIA LTDA NF 97555 R$ 219,48
TATIANE PRISCILA MARTINS FERREIRA NF 24 R$ 700,00  
 
 
Justificativa: Despesas com: publicações de editais; serviços de internet para o CEMEI Américo Borin; 
aquisição de café para uso pela secretaria municipal de educação; locação de uma máquina reprográfica; 
aquisição de massa asfáltica; aquisição de materiais para confecção de enfeites natalinos; recarga de extintores 
para secretaria municipal de gestão; aquisição de leite para consumo na secretarias de saúde, esporte e meio 
ambiente; serviços de monitoramento remoto de equipamento eletrônico de alarme; aquisição de materiais de 
enfermagem para atender pacientes com processo judicial; aquisição de materiais para utilização em infra-
estrutura e para confecção de enfeites natalinos; serviços de reparos em motores elétricos de bomba d’água; 
aquisição de avental para uso na secretaria municipal de esportes; educador social. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto prazo, bem 
como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a presente alteração da 
ordem cronológica. 
 
 Fernandópolis, 16 de janeiro de 2015. 
 Maria Regina Aparecida Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
2.654,46 (Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais e Qua-
renta e Seis Centavos) relativos ao SNA Simples Nacional, distribu-
ídos dia 16/01/2015. Fernandópolis, 16 de janeiro de 2015.  Maria 
Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global de 
material, mão de obra e equipamentos, para edificação de creche 
no Povoado de Santo Antonio do Viradouro, através do processo nº 
3644/2013 firmado entre a Secretaria da Educação, Fundação pa-
ra o Desenvolvimento da Educação – FDE e o Município de Meri-
diano.

Em razão dos recursos interpostos pelas empresas CAMARGO 
SCALVENZI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e 
CONSTRUTORA COTENG LTDA – ME, fica todas as empresas 
licitantes notificadas para, caso queiram, apresentar impugnação no 
prazo legal de 5 (cinco) dias úteis contra os recursos apresentados, 
com vista franqueada dos autos aos interessados (Art. 109, inciso 
III, §5º  da Lei 8.666/93).

Meridiano/SP, 16 de janeiro de 2015.

Percival Guilherme da Silva
Presidente

Ivone de Lima Savazi
Membro 

Edmar Jailton Belai Polizeli
Membro 

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015. PROC. N.º 004/2015. 

O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos Controlados: Genéri-
cos e de referência, com entregas parceladas para Unidade Básica 
de Saúde, conforme quantidades e especificações no anexo II. Po-
derá ser retirado pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.
br. CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Municipal de Mira Es-
trela e ou Doc. Completa. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: DIA 28/01/2015, às 08h30min. LOCAL: Plenário 
da Câmara Municipal – Rua Manoel Estrela Matiel, 701- Mira Es-
trela - SP. DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Pra-
ça Cândido Brasil Estrela, 559 – Centro – Mira Estrela-SP, horário 
de expediente. Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estre-
la, 16 de Janeiro de 2.015. Antônio Carlos Macarrão do Prado. Pre-
feito Municipal. 

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS – SP 
 

EDITAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, Estado de São Paulo, para fins 
dispostos no artigo 1º, XXVI, das instruções 2/2014 do TCE, toma público a relação dos 
valores mensais dos subsídios dos Srs. Agentes Políticos e dos cargos e empregos dos 
quadros da Prefeitura, vigentes em 31 de dezembro de 2014. 

 
01 – Agente Políticos 

 
ESPECIFICAÇÕES                     VENCIMENTOS 
Prefeito                 R$ 8.520,00 
Vice – Prefeito                R$ 2.343,00 

  Secretario Municipal de Saúde              R$ 2.125,91 
  Secretario Municipal da Promoção Social            R$ 2.125,91 
  Secretario Municipal de Esportes, Recreação, Cultura e Turismo         R$ 2.125,91 
  Secretario Municipal de Educação             R$ 2.125,91
     

Cargo Padrão VENC. 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE G R$ 960,00 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I  G R$ 960,00 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II  G R$ 960,00 
ALMOXARIFE N R$ 1.498,70 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO Q R$ 2.064,15 
ASSISTENTE DE TESOURARIA K R$ 1.207,03 
ASSISTENTE SOCIAL N R$ 1.498,70 
ATENDENTE C R$ 850,00 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO G R$ 960,00 
AUXILIAR AGROPECUARIO L R$ 1.294,13 
AUXILIAR DE DENTISTA G R$ 960,00 
AUXILIAR DE SECRETARIA H R$ 1.002,47 
AUXILIAR CONTABIL  N  R$ 1.498,70 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  H R$ 1.002,47 
AUXILIAR DE FARMACIA H R$ 1.002,47 
AUXILIAR DE FISCAL SERVIÇOS URBANOS I R$ 1.030,00 
CARPINTEIRO/MARCENEIRO J R$ 1.148,32 
COLETOR DE LIXO C R$ 850,00 
CONTROLADOR INTERNO P R$ 1.838,73 
COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA L R$ 1.294,13 
COORDENADOR DE ESPORTES, RECREAÇÃO, CULTURA E TURISMO K R$ 1.207,03 
COORDENADOR DE SAÚDE O R$ 1.702,58 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA H R$ 1.002,47 

DENTISTA N R$ 1.498,70 
DENTISTA PSF R R$ 2.417,16 
ENCANADOR/ELETRICISTA H R$ 1.002,47 
ENCARREGADO SETOR DE ALMOXARIFADO N R$ 1.498,70 
ENCARREGADO DA JUNTA MILITAR F R$ 890,00 
ENCARREGADO DO CONTROLE E ABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL 

N R$ 1.498,70 

ENCARREGADO DA MERENDA ESCOLAR K R$ 1.207,03 
ENCARREGADO DE DIVISÃO N R$ 1.498,70 
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO N R$ 1.498,70 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE O R$ 1.702,58 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS L R$ 1.294,13 
ENCARREGADO DO IEC G R$ 960,00 
ENCARREGADO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS O R$ 1.702,58 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS G  R$ 960,00 
ENCARREGADO SETOR DE COMPUTAÇÃO O R$ 1.702,58 
ENCARREGADO SETOR DE FINANÇAS N  R$ 1.498,70 
ENCARREGADO DE OFICINA E FERRAMENTAS G R$ 960,00 
ENCARREGADO DOS CEMITÉRIOS H R$ 1.002,47 
ENCARREGADO DE SETOR L R$ 1.294,13 
ENCARREGADO SETOR DE CONTABILIDADE T R$ 2.871,91 
ENFERMEIRO N R$ 1.498,70 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO O R$ 1.702,58 
ENGENHEIRO CIVIL O R$ 1.702,58 
ESCRITURARIO G R$ 960,00 
FARMACÊUTICO O R$ 1.702,58 
FISCAL GERAL O R$ 1.702,58 
FISIOTERAPEUTA N R$ 1.498,70 
FONOAUDIÓLOGO N R$ 1.498,70 
INSPETOR DE ALUNOS D R$ 860,00 
JARDINEIRO C R$ 850,00 
JARDINEIRO I C R$ 850,00 
JARDINEIRO II C R$ 850,00 
LAVADOR DE AUTOS G R$ 960,00 
MECÂNICO P R$ 1.838,73 
MÉDICO ATENDENTE Y R$ 5.000,00 
MÉDICO CLINICO GERAL ESF Z R$ 7.000,00 

MÉDICO PEDIATRA Y R$ 5.000,00 
MÉDICO VETERINÁRIO P R$ 1.838,73 
MESTRE DE ÓBRAS H R$ 1.002,47 
MONITOR  D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR I D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR II D R$ 860,00 
MOTORISTA  I R$ 1.030,00 
MOTORISTA I I R$ 1.030,00 
MOTORISTA II I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA I I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA II I R$ 1.030,00 
NUTRICIONISTA N R$ 1.498,70 
OPERADOR DE MÁQUINAS M R$ 1.352,85 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA I R$ 1.030,00 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA I I R$ 1.030,00 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA II I R$ 1.030,00 
ORIENTADOR SOCIAL J R$ 1.148,32 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA M R$ 1.352,85 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA J R$ 1.148,32 
PEDREIRO I R$ 1.030,00 
PODADOR DE ÁRVORES E R$ 870,00 
PROCURADOR JURIDICO U R$ 3.213,49 
PSICÓLOGO N R$ 1.498,70 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LIVROS E DOCUMENTOS DIDÁTICOS I R$ 1.030,00 
RESPONSÁVEL DE RECURSOS HUMANOS N R$ 1.498,70 
SECRETARIO DE ESCOLA I R$ 1.030,00 
SECRETARIO MUNICIPAL  Q R$ 2.064,15 
SERVIÇOS GERAIS A R$ 830,53 
SERVIÇOS GERAIS I A R$ 830,53 
SERVIÇOS GERAIS II A R$ 830,53 
SUPERVISOR DE SAÚDE L R$ 1.294,13 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM H R$ 1.002,47 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM I H R$ 1.002,47 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM II H R$ 1.002,47 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 

 
 
 

Cargo Padrão VENC. 

ASSESSOR JURIDICO  U  R$ 3.213,49 

CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO O R$ 1.702,58 

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS Q R$ 2.064,15 

CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, RECREAÇÃO, CULTURA E TURISMO N R$ 1.498,70 

CHEFE DA DIVISÃO DE FINANÇAS M R$ 1.352,85 

CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS K R$ 1.207,03 

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL J R$ 1.148,32 

CHEFE DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO L R$ 1.294,13 

CHEFE DE GABINETE Q R$ 2.064,15 

COORDENADOR DOS ASSUNTOS DOS IDOSOS K R$ 1.207,03 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE L R$ 1.294,13 

CHEFE DO IEC G R$ 960,00 

CHEFE DO VIVEIRO DE MUDAS K R$ 1.207,03 

DIRETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE O R$ 1.702,58 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÓBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS N R$ 1.498,70 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL P R$ 1.838,73 
 

Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 16 de janeiro de 2015. 
 

              PAULO ROBERTO VIÇOTI     ALESSANDRO R. DE SÁ 
                          Diretor do Depto Pessoal                                       Resp. de Recursos Humanos  
 

 
                            QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

                          EMPREGOS PUBLICOS – C. L. T. – EXTINTOS NA VACÂNCIA 
                    
 
 
 
 

Cargo Padrão VEC. 

ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO N 
 
R$ 1.498,70 

ESCRITURÁRIO G 
 
R$ 960,00 

MOTORISTA DE GABINETE  M 
 
R$ 1.352,85 

MOTORISTA DE TRANSPORTE DE ALUNOS I 
 
R$ 1.030,00 

OPERADOR DE TRATOR I 
 
R$ 1.030,00 

PEDREIRO J 
 
R$ 1.148,32 

RECEPCIONISTA M 
 
R$ 1.352,85 

 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 16 de janeiro de 2015. 

 
 

              PAULO ROBERTO VIÇOTI     ALESSANDRO R. DE SÁ 
        Diretor do Depto Pessoal                                         Resp. de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I R$ 1.030,00 
TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS H R$ 1.002,47 
TELEFONISTA/RECEPCIONISTA H R$ 1.002,47 
TESOUREIRO O R$ 1.702,58 
TRABALHADOR BRAÇAL B R$ 840,00 
TRABALHADOR BRAÇAL I B R$ 840,00 
TRABALHADOR BRAÇAL II B R$ 840,00 
VIGIA C R$ 850,00 
VIGIA I C R$ 850,00 
VISITADOR DOMICILIAR J R$ 1.148,32 
VISITADOR SANITÁRIO E R$ 870,00 
VISITADOR SANITÁRIO EPIDEMIOLÓGICO F R$ 890,00 
ZELADOR/COPEIRA B R$ 840,00 
ZELADOR DA PRAINHA G R$ 960,00 

 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 16 de janeiro de 2015. 

 
 

              PAULO ROBERTO VIÇOTI            ALESSANDRO R. DE SÁ  
              Diretor do Depto Pessoal                     Resp. de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDICO PEDIATRA Y R$ 5.000,00 
MÉDICO VETERINÁRIO P R$ 1.838,73 
MESTRE DE ÓBRAS H R$ 1.002,47 
MONITOR  D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR I D R$ 860,00 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/AGENTE ESCOLAR II D R$ 860,00 
MOTORISTA  I R$ 1.030,00 
MOTORISTA I I R$ 1.030,00 
MOTORISTA II I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA I I R$ 1.030,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA II I R$ 1.030,00 
NUTRICIONISTA N R$ 1.498,70 
OPERADOR DE MÁQUINAS M R$ 1.352,85 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA I R$ 1.030,00 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA I I R$ 1.030,00 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA II I R$ 1.030,00 
ORIENTADOR SOCIAL J R$ 1.148,32 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA M R$ 1.352,85 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA J R$ 1.148,32 
PEDREIRO I R$ 1.030,00 
PODADOR DE ÁRVORES E R$ 870,00 
PROCURADOR JURIDICO U R$ 3.213,49 
PSICÓLOGO N R$ 1.498,70 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LIVROS E DOCUMENTOS DIDÁTICOS I R$ 1.030,00 
RESPONSÁVEL DE RECURSOS HUMANOS N R$ 1.498,70 
SECRETARIO DE ESCOLA I R$ 1.030,00 
SECRETARIO MUNICIPAL  Q R$ 2.064,15 
SERVIÇOS GERAIS A R$ 830,53 
SERVIÇOS GERAIS I A R$ 830,53 
SERVIÇOS GERAIS II A R$ 830,53 
SUPERVISOR DE SAÚDE L R$ 1.294,13 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM H R$ 1.002,47 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM I H R$ 1.002,47 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM II H R$ 1.002,47 

Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.473.
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CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNºº  000011//22001155  
EEDDIITTAALL  NNOORRMMAATTIIVVOO  RREESSUUMMIIDDOO  

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015” 
 

1 DAS ESPECIFICAÇÕES 
1.1 O MUNICÍPIO DE POPULINA, Estado de São Paulo, faz saber e torna pública a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2015, para o preenchimento de cargos vagos abaixo relacionados, dos que vierem a vagar ou que forem criados na 
Administração Municipal durante a vigência do presente certame, conforme o Regime Estatutário do Município, o qual se regerá 
pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes. 

1.2 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Concurso Público dar-se-ão com a 
afixação no Quadro de Publicações do Município de Populina e/ou seus extratos serão publicados em Jornal Oficial do município e 
no site do Município de Populina no endereço www.populina.sp.gov.br e no site da GL Consultoria no endereço 
www.glconsultoria.com.br. 
 

3 DOS CARGOS 
3.1 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas nos cargos descritos abaixo: 

 
 

CARGOS VAGAS REF. SALÁRIO BASE C/H1 ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS INSCRIÇÃO 

Professor de Educação Básica I – 
PEB I 01 Nível 1, Faixa I, 

Grau A2  R$ 1.432.16 30 

Curso Normal Superior, com habilitação em Magistério 
das séries iniciais do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil; ou, Licenciatura em Pedagogia com habilitação 
em Magistério das séries iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil; ou, Licenciatura em Pedagogia e 
habilitação de 2º grau para o magistério, ou equivalente, 
com formação para as séries iniciais do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil; ou habilitação adquirida 
através de Programa Especial de Formação Pedagógica 
Superior, qualquer que seja a nomenclatura do curso, com 
habilitação em Magistério das séries iniciais do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil. 

R$ 50,00 

 

3.2 As atribuições inerentes ao cargo de Professor de Educação Básica I – PEB I, tal como se encontram descritas na Lei 
Complementar Nº 26/2010 são as que seguem: Propõe, participa e avalia as propostas político-educacionais para a educação 
básica; executa atividades de planejamento, de ensino, pedagógicas e administrativas; identifica, diagnostica, encaminha e/ ou 
atende os educandos com dificuldades específicas; controla informações inerentes ao processo educacional; controla, prepara, 
confecciona e sugere aquisições de materiais e equipamentos técnico-pedagógicos; mantém relacionamento ético-profissional e 
integrado no ambiente de trabalho e junto à comunidade e reflete em seu desempenho uma postura pedagógica, política e 
filosófica clara da educação, assegurando o desenvolvimento e aperfeiçoamento da política educacional no município e outras 
atividades determinadas pelo superior imediato. 

4 DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.1.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital completo deste certame e certificar-se de que está de acordo 

com suas disposições e de que preencherá todos os requisitos exigidos. 
4.1.2 O candidato é o único responsável pelas declarações prestadas, sendo que, constatadas divergências insanáveis ou que 

provoquem prejuízo a outros candidatos quanto aos dados constantes no formulário de inscrição, a qualquer tempo, sujeitará o 
cancelamento da inscrição, assim como anulação de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais ações legais. 

4.1.3 Não serão deferidas inscrições via internet não recebidas por falhas em computadores, congestionamento de linhas, 
preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
concretização da inscrição. 

4.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível que o candidato possua o Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG – 
Documento de Identidade). 

4.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, conforme procedimento a seguir: 
4.3.1 A inscrição deverá ser efetuada no período entre a 0h (zero hora) do dia 19 de janeiro e 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e 

nove minutos) do dia 25 de janeiro de 2015 (horário de Brasília/DF) através de formulário específico disponível na página 
eletrônica da GL Consultoria (www.glconsultoria.com.br). 

4.3.1.1 Para inscrever-se o candidato deverá sequencialmente: acessar o site www.glconsultoria.com.br, localizar no site o local indicado 
                                                 
1 C/H: Carga horária semanal 
2 Conforme o Anexo VIII, tabela I, da Lei Complementar nº26, de 17 de novembro de 2010. 

2 
 

para inscrição neste concurso público, preencher corretamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento referente a inscrição na rede bancária. 

5 DA PROVA ESCRITA 
5.1 A PROVA ESCRITA está prevista para o dia 01 DE MARÇO DE 2015 no horário das 09h30 às 12h30 na EMEIF PROFESSOR 

GERALDO BRANDINI, Rua Paraná, nº 1402, Centro, Populina/SP. 
5.1.1 A data, horário e local de realização da Prova Escrita poderão ser previamente alterados em razão do número de inscritos ou 

indisponibilidade do local indicado. 
5.2 A PROVA ESCRITA constará de 40 (quarenta) questões de teste de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, sendo somente 

01 (uma) a correta, avaliada numa escala de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos. 
5.3 A composição da PROVA ESCRITA será a como descrita a seguir: 

DISCIPLINAS QUANTIDADE DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO NOTA MÍNIMA TOTAL 
a) Língua Portuguesa 16 0,2 1,6 3,20 
b) Conhecimentos Específicos 24 0,2 2,4 4,80 

  
 
 

6 DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1 A apresentação dos documentos que compreendem a PROVA DE TÍTULOS está prevista para o dia 1º DE MARÇO DE 2015, na 

EMEIF PROFESSOR GERALDO BRANDINI, Rua Paraná, nº 1402, Centro, Populina/SP imediatamente após a realização da prova 
escrita. 

6.2 Os candidatos, ao terminar a Prova Escrita deverão se dirigir ao local indicado para entrega dos documentos que compreendem a 
Prova de Títulos. 

6.3 Serão considerados Títulos os cursos de aperfeiçoamento profissional no cargo que concorre, de acordo com a Tabela abaixo: 
 ITEM TÍTULOS VALOR UNITÁRIO NOTA MÁXIMA 

 A) Certificado de conclusão em Curso de Pós-Graduação, em nível de especialização Lato Sensu, 
com duração mínima de 360h no campo de atuação. 

0,25 por 
certificado 

Tantos quanto o 
candidato 
apresentar 

 B) Diploma de Mestrado, no campo de atuação. 0,5 1,0 

 C) Diploma de Doutorado, no campo de atuação. 1,0 2,0 

6.4 Os Certificados deverão ser expedidos por entidades oficiais ou particulares, credenciadas de acordo com a legislação, e deles 
deverão constar obrigatoriamente a carga horária e data de realização. 

6.5 Não serão aceitos protocolos dos documentos, devendo ser apresentadas obrigatoriamente cópias autenticadas. 
6.6 Não serão aceitos, para efeito de pontuação na Prova de Títulos, diplomas correspondentes à escolaridade exigida para o cargo 

em que se inscreveu. 
6.7 A nota máxima a ser considera na Prova de Títulos será de 2,00 (dois) pontos sendo o excedente desconsiderado. 
6.8 A nota obtida na Prova de Títulos será somada à nota da Prova Escrita. 

 
 

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Concurso Público, 

tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
7.2 A validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos contados da data de Homologação Final dos Resultados Finais, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Prefeito Municipal de Populina, para preenchimento de cargos vagos e 
dos que vierem a vagar na sua vigência. 

7.3 O Município de Populina e a G.L. Consultoria em Desenvolvimento Social e Ação Educativa S/S Ltda., não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

7.4 As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através da 
publicação de Edital correspondente. 

7.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

POPULINA-SP, 15 DE JANEIRO DE 2015. 

 
 
 

SÉRGIO MARTINS CARRASCO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZI-
DO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA SF ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JALES LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO MAR-
TINS CARRASCO, e de outro lado a empresa SF ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JALES LTDA, CNPJ (MF) Nº 17.673.235/0001-38, 
com sede em Jales, SP, na Rua Salvador, 2320, Res. Maria Silveira, CEP 
15.704-126, neste ato representada por seu representante, conforme no 
CONTRATO firmado em 01 de abril de 2013, objeto do Convite nº 06/13, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 27/13, Convite 
nº 06/13, Processo nº 09/13, destinado à prestação de serviços pro-
fissionais de assessoria e consultoria técnica administrativa na área 
de licitações e contratos, para prorrogar seu vencimento para 31 de 
dezembro de 2015, sem reajuste de preço, mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de Dezembro de 2014.
SERGIO MARTINS CARRASCO

Prefeito Municipal
SF ASSESSORIA E CONSULTORIA JALES LTDA

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO IV DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA LCOM-SOLUÇÕES E 
TECNOLOGIA LTDA-ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, nes-
te ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO 
MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa LCOM-SOLU-
ÇÕES E TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ (MF) 13.426.354/0001-
44, com sede em Macaubal, SP, na Rua Jeronimo Narciso Ramos, 877, 
Centro, CEP 15.270-000, neste ato representada por seu proprietário, 
conforme no CONTRATO firmado em 25 de Abril de 2013, objeto do 
Convite nº 10/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso IV e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 035/13, Pro-
cesso nº 14/13, Convite nº 10/13, destinado à contratação de serviços 
de locação de softwares na área de emissão de notas fiscais eletrônicas 
de prestação de serviços e gerenciamento da movimentação e escri-
turação dos contribuintes municipais do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, ISSQN, utilizando o acesso dos usuários através 
da rede mundial de computadores (internet) na área de emissão de 
notas fiscais eletrônicas de prestação de serviços e gerenciamento da 
movimentação e escrituração dos contribuintes municipais do Impos-
to sobre Serviços de Qualquer Natureza, ISSQN, utilizando o acesso 
dos usuários através da rede mundial de computadores (internet), para 
prorrogar seu vencimento para 31 de dezembro de 2015, sem reajuste 
de preço, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de dezembro de 2014.
SERGIO MARTINS CARRASCO

Prefeito Municipal
LCOM-SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA-ME 

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO IV DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA LICITEC SOFTWARE 
S/C LTDA - ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉR-
GIO MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa LICITEC 
SOFTWARE S/C LTDA - ME, CNPJ (MF) 65.714.065/0001-44, 
com sede em Pindorama, SP, na Rua Alipio Dias Junior, nº 362, Fun-
dos Sla 01, Centro, CEP.:15.830-000, neste ato representada por seu 
proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 01 de fevereiro 
de 2013, objeto do Convite nº 01/13, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso IV e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 04/13, Pro-
cesso nº 01/13, Convite nº 01/13, destinado à contratação de serviços 
de locação de softwares nas áreas de “Sistema de Gerenciamento 
dos Serviços de Saúde”, com apoio de sistema informatizado para 
microcomputador, para prorrogar seu vencimento para 31 de dezem-

bro de 2015, sem reajuste de preço, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de dezembro de 2014.
SERGIO MARTINS CARRASCO

Prefeito Municipal
LICITEC SOFTWARE S/C LTDA - ME 

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO IV DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA PIRONDI SOFTWARE 
LTDA – EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉR-
GIO MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa PIRON-
DI SOFTWARE LTDA – EPP, CNPJ (MF) 10.353.071/0001-21, 
com sede em Macaubal, SP, na Rua São Paulo, nº 658, Centro, 
CEP.:15270-000, neste ato representada por seu proprietário, confor-
me no CONTRATO firmado em 01 de fevereiro de 2013, objeto do 
Convite nº 01/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso IV e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 03/13, Pro-
cesso nº 01/13, Convite nº 01/13, destinado à contratação de serviços 
de locação de softwares nas áreas de “Contabilidade e Tesouraria 
Integrados, Sistema de Controle de Pessoal, Sistema Integrado de 
Licitações e Compras, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema 
de Gestão de Bens (Patrimônio), Sistema de Gestão Tributária”, para 
prorrogar seu vencimento para 31 de dezembro de 2015, sem reajuste 
de preço, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de dezembro de 2014.
SERGIO MARTINS CARRASCO

Prefeito Municipal
PIRONDI SOFTWARE LTDA – EPP 

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO IV DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA RL DE ARAUJO 
INFORMATICA – ME.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉR-
GIO MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa RL DE 
ARAUJO INFORMATICA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
Nº 13.659.676/0001-33, com sede em Indiaporã, SP, na Rua Manoel 
Urquiza, 1133, Centro, CEP 15690-000, neste ato representada por seu 
proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 10 de Fevereiro 

de 2014, objeto do Convite nº 01/14, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso IV e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 019/14, Pro-
cesso nº 03/14, Convite nº 01/14, destinado à contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção de computadores, impres-
soras, redes de informática para a administração, para prorrogar seu 
vencimento para 31 de dezembro de 2015, sem reajuste de preço, 
mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 30 de dezembro de 2014.
SERGIO MARTINS CARRASCO

Prefeito Municipal
RL DE ARAUJO INFORMATICA - ME 

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 17 de janeiro de 2015.
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